
Rio Claro, 24 de abril de 2026. 

 

À  

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) 

Av. Paulista, 2064 - Bela Vista - São Paulo/SP  

CEP: 01310-200 

 

REF: DELIBERAÇÃO REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE DESLIGAMENTO 

POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO NO ÂMBITO DA 

CCEE - COLORMINAS 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

A Base Energia, representante operacional do agente Colorminas na CCEE, 

vem, por meio deste, apresentar a manifestação à Carta de Deliberação de 

Desligamento por Descumprimento de Obrigações. 

Como defesa, argumentamos que o Agente Colorminas (COLORMINAS CL 

514 e COLORMINAS RIO CLARO) encontra-se em processo de recuperação judicial. 

Os dois pontos de consumo (unidades fabris), modelados separadamente em dois 

agentes, foram objetos de contratos de locação, tanto da Matriz (80.084.809/0001-88) 

quanto filial (80.084.809/0003-40), para as empresas Vitreo (35.415.745/0002-87) e 

Inkor (06.101.244/0002-28), respectivamente para a unidade Içara e Rio Claro.  

Entre o meio tempo de regularização de contratos de locação e restrição de 

pagamento de documentos fiscais em nome da Colorminas, o inquilino da unidade 

Içara não operacionalizou os pagamentos, tanto das notas fiscais de energia do atual 

contrato vigente bem como as obrigações CCEE. 

Cabe destacar que, a unidade Içara possui contrato vigente de comercialização 

de energia e que este está passando por critérios para cessão contratual. Já a unidade 

Rio Claro, por estar em fase de reativação, adquiria energia mensalmente no Mercado 

de Curto Prazo, estando em trâmite para a troca de titularidade de modo a regularizar 

o fornecimento e continuar no mercado livre de energia.  
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Após devidas regularizações contratuais, a locatária da unidade Içara realizou, 

na data de 22/04/2026, todos os depósitos pertinentes às obrigações CCEE bem 

como as liquidações financeiras (anexo). 

Informamos que os referidos locatários pretendem manter as obrigações 

adimplentes e realizar o desligamento com sucessão do agente anterior e que a 

unidade Rio Claro (filial) está sendo impactada pelo Termo de Responsabilidade da 

Matriz assinado no momento da adesão dos agentes. 

Diante do exposto, destacamos que o cliente sempre cumpriu pontualmente 

suas obrigações, tendo os referidos transtornos decorridos exclusivamente do 

processo de recuperação judicial e processo de regularização de contratos comerciais 

entre as empresas.   

Pedimos a reconsideração do processo de desligamento deliberado pela CCEE 

e reiteramos o compromisso com o cumprimento de natureza regulatória e estatutária, 

prevista no art. 6, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como 

do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída 

pela Resolução Normativa ANEEL n 957/2021. 

 

Atenciosamente 

 

_______________________________________           

Base Energia Consultoria e Engenharia Ltda 

CNPJ: 13.022.198/0001-56 

 

_______________________________________           

Inkor - Industria Catarinense De Colas E Rejuntes Ltda   

CNPJ: 06.101.244/0002-28 

 

_______________________________________           

Vitreo Brasil Fritas Esmaltes e Corantes Ltda 

CNPJ: 35.415.745/0002-87 E
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Assinado de forma digital por BASE 
ENERGIA CONSULTORIA E 
ENGENHARIA LTDA:13022198000156 
Dados: 2026.04.23 15:28:46 -03'00'

Assinado digitalmente por:
DOUGLAS WENDHAUSEN BITENCOURT
CPF: ***.296.199-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Em nome de VITREO BRASIL FRITAS ESMALTES E
CORANTES LTDA
CNPJ: 35.415.745/0001-04
Data: 23/04/2026 16:15:14 -03:00

INKOR INDUSTRIA CATARINENSE 
DE COLAS E REJUNTES 
L:06101244000228

Assinado de forma digital por INKOR 
INDUSTRIA CATARINENSE DE COLAS E 
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Assinado digitalmente por VITREO BRASIL
FRITAS ESMALTES E CORANTES
LTDA:35415745000104
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ou=VideoConferencia
Data: 2026.04.23 15:36:18 -03'00'
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CORANTES
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: UNSGX-28ZXE-ZVT2G-BJ3G4

Tipo de assinatura: Qualificada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

LUIZ GONZAGA CARVALHO (CPF ***.553.319-**) - INKOR INDUSTRIA

CATARINENSE DE COLAS E REJUNTES L (CNPJ 06.101.244/0002-28) em

23/04/2026 15:05 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

RENATO MAIOLI CASTILHO (CPF ***.117.078-**) - BASE ENERGIA

CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA (CNPJ 13.022.198/0001-56) em

23/04/2026 15:28 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

DOUGLAS WENDHAUSEN BITENCOURT (CPF ***.296.199-**) - VITREO

BRASIL FRITAS ESMALTES E CORANTES LTDA (CNPJ 35.415.745/0001-04)

em 23/04/2026 15:36 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

DOUGLAS WENDHAUSEN BITENCOURT (CPF ***.296.199-**) - VITREO

BRASIL FRITAS ESMALTES E CORANTES LTDA (CNPJ 35.415.745/0001-04)

em 23/04/2026 16:15 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://app.assinadordosdespachantes.com.br/validate/UNSGX-28ZXE-ZVT2G-

BJ3G4

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:



https://app.assinadordosdespachantes.com.br/validate

.




